
 
 

Parecer nº _____/2025 
 
 
Ementa: Tema nº 163 dos Recursos 
Repetitivos. Súmula STJ nº 555. Necessidade 
de alteração para supressão das referências à 
ausência de declaração apresentada pelo 
contribuinte. 
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1 – A Indicação nº 92/2025 
 
Através da Indicação nº 92/2025, devidamente aprovada pelo Plenário desta Casa, o 
e. advogado Alexandre Ayres propõe que a Comissão de Direito Financeiro e 
Tributário (CDFT) elabore estudo acerca da necessidade alteração no enunciado da 
Súmula nº 555 do Superior Tribunal de Justiça, bem como da tese firmada pelo 
Tribunal da Cidadania na compreensão do Tema nº 163 dos Recursos Repetitivos. 
 
De acordo com a Indicação, apesar da Súmula STJ nº 555 e do Tema nº 163 
mencionarem a ausência da apresentação de declaração como uma das causas para 
o afastamento do artigo 1450,  §4º, do CTN - e consequente observância do art. 173, 
I, do mesmo Código – ocorre que este requisito não consta dos acórdãos indicados 
nos precedentes. 
 
Este é o tema a ser analisado no Parecer. 
 
Como bem apontado na Indicação, o enunciado da Súmula nº 555 do Superior 
Tribunal de Justiça e a tese firmada na compreensão do Tema nº 163 dos Recursos 
Repetitivos têm causado uma confusão desnecessária no entendimento do prazo 
decadencial para a formalização da exigência de tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação. 
 
De acordo com a Súmula STJ nº 555, “Quando não houver declaração do débito, o 
prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se 
exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação atribui 
ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade administrativa”. 



 
 

 
A tese fixada na compreensão do Tema nº 163 dos Recursos Repetitivos, por sua vez, 
deixa consignado que: “O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o 
crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que 
a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da 
previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação 
do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito”. 
 
Bem examinados estes enunciados, conclui-se que o Tribunal da Cidadania agregou 
um requisito à sua jurisprudência histórica sobre a extinção do direito de a Fazenda 
Pública constituir o crédito tributário de um tributo originalmente sujeito ao 
lançamento por homologação. 
 
A compreensão do tema objeto deste parecer passa necessariamente, por uma 
abordagem acerca: (i) do lançamento tributário por homologação; (ii) do prazo à 
disposição do fisco para constituir o crédito tributário nesta hipótese e (iii) da 
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça quanto ao prazo para o fisco 
opor recurso à homologação e realizar o respectivo lançamento de ofício. 
 
2 – Lançamento por homologação  
 
A relação jurídica tributária que se estabelece a partir da ocorrência do fato gerador 
se desenvolve ao longo do tempo em níveis crescentes de exigibilidade.  
 
À luz da legislação de regência e do pensamento doutrinário predominante, o 
primeiro estágio de exigibilidade do crédito tributário é condicionado à realização de 
um ato administrativo – o lançamento tributário. 
 
O lançamento tributário é o ato privativo da autoridade tributária, que tem por 
objetivo constituir o crédito tributário, tal como definido no artigo 142 do Código 
Tributário Nacional.  
 
Na verdade, através do lançamento o sujeito ativo exige o cumprimento da 
obrigação principal, vale dizer, o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária 
devida em razão do não pagamento do tributo ou por descumprimento de obrigação 
acessória. Por isso mesmo é que o crédito tributário, constituído pelo lançamento, 
nada mais é do que a obrigação tributária exigível. 
 
O lançamento tributário se presta a: (a) verificar a ocorrência do fato gerador; (b) 
determinar a matéria tributável; (c) calcular o montante do tributo devido; (d) 



 
 

identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, (e) aplicar a penalidade cabível. Portanto, 
ao realizar o lançamento, a autoridade competente aplica a lei tributária ao caso 
concreto, exigindo o tributo/penalidade nos exatos termos em que foi previamente 
definido na hipótese legal de incidência.  
 
Mas nunca é demais lembrar que o lançamento é ato privativo da autoridade 
administrativa. Logo, a autoridade competente para a realização do lançamento há 
de ser servidor do Poder Executivo.  
 
O lançamento é um ato vinculado. Isto quer dizer que a autoridade  tributária 
obrigatoriamente irá praticá-lo  desde que tome conhecimento de que determinado 
sujeito passivo está inserido na hipótese prevista em lei para que determinado 
tributo possa ser exigido. 
 
Entre as modalidades de lançamento tributário disciplinadas no Código Tributário 
Nacional (CTN), seguramente a mais utilizada é o lançamento por homologação, 
previsto no art. 150. 
 
Presente na grande maioria dos tributos - do ISS ao IPI, passando pelo ICMS, PIS, 
COFINS, IRPJ e IRPF - o lançamento por homologação consiste na apuração e 
pagamento do tributo pelo sujeito passivo da obrigação tributária por sua conta e 
risco. 
 
Nesta modalidade de lançamento cabe ao sujeito passivo interpretar a lei tributária 
e aplicá-la ao caso concreto realizando, sponte sua, o pagamento do tributo devido 
em razão da ocorrência do fato gerador. 
 
Como o lançamento tributário é ato privativo da autoridade administrativa, é lógico 
que o pagamento realizado pelo sujeito passivo no lançamento por homologação 
não é definitivo e não extingue o crédito tributário respectivo. 
 
A fim de compatibilizar o pagamento realizado pelo sujeito passivo com a 
necessidade de um ato privativo da autoridade administrativa competente, o Código 
criou a figura do pagamento antecipado. 
 
Assim, o pagamento realizado pelo sujeito passivo a que alude o art. 150, do CTN  é 
um pagamento antecipado, sujeito a posterior homologação pela autoridade 
administrativa. Exatamente por isso é que o art. 156, VII, do CTN, elenca o pagamento 
antecipado seguido da homologação como uma das modalidades de extinção do 
crédito. 
 



 
 

Portanto, diversamente dos lançamentos de ofício e por declaração, no lançamento 
por homologação o pagamento antecede a atividade administrativa.  
 
3 – A decadência nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação 
segundo a jurisprudência do STJ 
 
Considerando que no lançamento por homologação cabe ao sujeito passivo 
promover o pagamento do tributo antes de qualquer ação do sujeito ativo, pode 
acontecer deste pagamento antecipado, por motivos de ordem diversa, não ser 
realizado, total ou parcialmente.   
 
Neste caso, a homologação será recusada e a diferença ou a totalidade do tributo 
não pago será exigida do sujeito passivo através de um lançamento de ofício, 
conforme previsto no art. 149, V, do CTN. 
 
Consequentemente, a questão que se coloca é: qual o prazo à disposição do fisco 
para realizar este lançamento de ofício em razão de um tributo sujeito ao 
lançamento por homologação não pago a contento? 
 
O art. 150, §4º, do CTN, possui regra específica para a homologação:  
 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos 
cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a 
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente a homologa. 
.................................................................................................................................... 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será êle de cinco anos, a contar 
da ocorrência do fato gerador; expirado êsse prazo sem que a Fazenda 
Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 
definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação. 
 

Como se observa do dispositivo legal em apreço, a autoridade administrativa tem o 
prazo de 5 (cinco) anos, contados do fato gerador, para homologar a atividade do 
sujeito passivo. 
 
Embora já se tenha defendido que o objeto da homologação seria a apuração do 
tributo, prevaleceu a conclusão de que a atividade a ser homologada é o pagamento 
antecipado realizado pelo contribuinte. 
 
Considerando o pagamento como a atividade objeto da homologação, o STJ definiu 
que, não tendo havido qualquer pagamento (antecipado) pelo sujeito passivo, a 



 
 

totalidade do tributo não pago deverá ser exigida no prazo de cinco anos, contados 
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado. Isto porque, não havendo pagamento antecipado, não há o que ser 
homologado e, então, não se aplica a regra específica do art. 150, §4º, mas a regra 
geral do artigo 173, I, bastando citar, entre muitos, o acórdão decorrente do Recurso 
Especial 1.798.274, DJe de 14/10/2020, julgado pela Primeira Turma, que recebeu a 
seguinte ementa na parte que interessa: 
 

“................................................................................................................................... 
2. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, a 
obrigação tributária não declarada pelo sujeito passivo no tempo e 
modo determinados pela legislação de regência está sujeita ao 
procedimento de constituição do crédito pelo Fisco, por meio do 
lançamento substitutivo, o qual deve se dar no prazo decadencial 
previsto no art. 173, I, do CTN, quando não houver pagamento 
antecipado, ou no (prazo) referido no art. 150, § 4º, do CTN, quando 
ocorrer o recolhimento de boa-fé, ainda que em valor menor do que 
aquele que a Administração entende devido, pois, nesse caso, a 
atividade exercida pelo contribuinte ou responsável de apurar e 
pagar o crédito tributário está sujeita à verificação pelo ente 
público pelo prazo de cinco anos, sem a qual ela (a atividade) é 
tacitamente homologada. Precedentes.” 

 
De acordo com o STJ, também será o caso de aplicação do art. 173, I, do CTN, quando, 
nos tributos submetidos à modalidade homologatória, o sujeito passivo deixar de 
pagar o tributo ou realizar pagamento parcial, mas desde que sua conduta, 
comprovadamente, aponte para o cometimento de dolo, fraude ou simulação: 
  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. ICMS. DECADÊNCIA DA 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. FRAUDE PRATICADA PELO CONTRIBUINTE. TERMO INICIAL 
DO PRAZO. ARTIGO 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. INOVAÇÃO RECURSAL. ICMS-ST. BASE DE CÁLCULO. "CÁLCULO POR 
DENTRO". LEGALIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. Quanto a alegada a decadência parcial da obrigação tributária a conclusão 
do acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta Corte no 
sentido de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 
homologação em que ocorre pagamento antecipado a menor, havendo 
fraude, o prazo decadencial rege-se pelas disposições do art. 173, inciso I, do 
CTN, ou seja, será de 5 anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
2. Este Tribunal possui entendimento assente no sentido de que a aferição 
do preenchimento ou não dos requisitos da CDA demanda análise do 
suporte fático-probatório dos autos, providência essa vedada nesta seara 
recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 



 
 

3. A tese relativa ao cerceamento de defesa por negativa de produção de 
provas não foi suscitada no recurso especial, caracterizando-se inovação 
recursal e tornando inviável a análise de matéria alegada apenas no âmbito 
de agravo interno. 
4. A jurisprudência desta Corte assevera que o ICMS integra a sua própria 
base de cálculo, sendo, portanto, legal a sistemática do "cálculo por dentro" 
para aferição da base de cálculo do ICMS, nos termos do art. 13, § 1º, I, da LC 
n. 87/96. 
5. Essa mesma regra aplica-se para o ICMS substituição tributária, pois ainda 
que não haja referência expressa quanto a inclusão do ICMS em sua base de 
cálculo na modalidade substituição, não se pode extrair desse fato 
interpretação diversa daquela prevista no artigo 13 da Lei Complementar 
87/96, que ao estabelecer regra geral não foi excluída pelo artigo 8º da 
mesma lei (que regulamenta a substituição tributária). 
6. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp n. 1.078.194/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 19/9/2017, DJe de 25/9/2017.) 

 
Após diversos julgados sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça assentou 
jurisprudência fixando tese para a compreensão do Tema nº 163 dos Recursos 
Repetitivos (DJe de 18/09/2009) nos seguintes termos: 
 

“O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
(lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 
legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 
contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito”. 

 
Posteriormente, em dezembro de 2015, a Primeira Seção consolidou o 
entendimento sobre o tema na Súmula STJ nº 555 (DJe de 15/12/2015): 
  

“Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial 
quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se 
exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a legislação 
atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa”. 

 
Como se vê, na fixação dos enunciados do Tema nº 163 e da Súmula nº 555, foi 
agregado o requisito da ausência de prévia declaração do sujeito passivo à 
jurisprudência consolidada no STJ sobre a decadência nos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação para que a contagem do prazo decadencial observe a 
regra do art. 173, I, do CTN e não aquela do art. 150, §4º, do Código. 
 



 
 

Com efeito, não raro a legislação tributária prevê a obrigatoriedade de apresentação 
de declarações para maior controle e acompanhamento da arrecadação dos tributos 
sujeitos ao lançamento por homologação. 
 
Deste modo, a União estabeleceu, entre outras, a entrega da Declaração de 
Contribuições e Tributos Federais (DCTF) através da qual os contribuintes de tributos 
federais ficam obrigados a informar os valores apurados e a pagar. No mesmo 
sentido, os Estados e o DF instituíram a Guia de Informação e Apuração do ICMS 
(GIA-ICMS) com o mesmo propósito.  
 
Admitindo que tais declarações têm o efeito de confissão de dívida do tributo devido, 
o Superior Tribunal de Justiça concluiu que nos casos em que o fisco concordar o 
valor o declarado, e não tendo havido o pagamento do valor confessado, descabe 
falar em lançamento de ofício, bastando à Fazenda Pública proceder à inscrição do 
débito na dívida ativa (Súmula STJ nº 436): 
 
A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o 
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco (Súmula 
n.  436, Primeira Seção, julgado em 14/4/2010, DJe de 13/5/2010.) 
 
Considerando que o tributo declarado e não pago será objeto de cobrança executiva, 
sujeita ao prazo prescricional, cabe investigar se é irrelevante o requisito da ausência 
de declaração agregado à jurisprudência que disciplina o prazo decadencial para a 
constituição do crédito tributário nos tributos submetidos ao lançamento por 
homologação. 
 
4 - O precedente do Tema nº 163 dos Recursos Repetitivos 
 
A tese firmada na compreensão do Tema nº 163 dos Recursos Repetitivos decorreu 
do julgamento do Recurso Especial nº 973.733 em 12/08/2009. 
 
Na origem, discutiu-se o prazo decadencial à luz do art. 45, da Lei nº 8.212/91, na 
redação da época, vale dizer, a previsão legal de 10 (dez) anos veiculada por aquele 
dispositivo. 
 
Em seu recurso especial, o recorrente (INSS) defendeu a tese de aplicação sucessiva 
dos artigos 150, §4º e 173, I, do CTN, de modo que o prazo de cinco ano para a 
constituição do crédito tributário só teria início após os cinco anos para a 
homologação. 
 



 
 

Naquela ocasião, o relator do acórdão, Min. Luiz Fux, após mencionar a doutrina de 
Eurico Marcos Diniz de Santi, afirmou que o prazo do art. 173, I, do CTN, deve ser 
aplicado quando não houver nenhum pagamento antecipado pelo sujeito passivo. 
 
Na sequência, o relator concluiu: 
 

“Assim é que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o 
crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 
nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou 
quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 
constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo 
declaração prévia do débito.” 

 
Linhas adiante, o Min. Luiz Fux, apoiado nas doutrinas de Alberto Xavier, Luciano 
Amaro e Eurico Marcos Diniz de Santi, deixou consignado que: 

 
“Outrossim, impende assinalar que o ‘primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado’ corresponde, 
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato 
imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, revelando-se inadmissível a aplicação 
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, 
do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 
decadencial decenal (...)”  

  
Deve-se ainda mencionar que o julgamento do REsp 973.733 foi proferido com 
fundamento nas seguintes premissas do acórdão recorrido: 
 

“In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a 
lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento 
antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo 
contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período 
de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos 
tributários respectivos deu-se em 26.03.2001”. 

 
Portanto, a matéria sob apreciação da Primeira Seção estava restrita à questão de 
saber se os prazos dos artigos 150, §4º e 173, do CTN, seriam 
cumulativos/concorrentes, tese que resultou afastada pela Corte.    
 
Também fica claro que, na espécie, a existência de pagamento parcial, bem como a 
ausência de declaração do sujeito passivo não constituíram o objeto do recurso, não 
se constituindo a rigor sequer  em obiter dictum na argumentação levada a efeito 
para a decisão. Isto porque a decisão que inaugurou a jurisprudência que resultou 



 
 

na Súmula 555, i.e., o Recurso Especial nº 973.733/SC não traz esse argumento, não 
o discute. O argumento da entrega da declaração como marco circunstancial para 
contagem do prazo decadencial, simplesmente surge na decisão absolutamente sem 
fundamentação e não é mencionado em nenhum dos precedentes citados pelo REsp 
nº 973.733/SC, 
 
Como se mostra adiante, somente um desses precedentes traz a circunstância da 
existência da declaração, mas se verificarmos o inteiro do teor do Acórdão, verifica-
se que não há construção argumentativa em torno desta circunstância. 
 
Os três precedentes citados no paradigmático REsp nº 973.733/SC foram o REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, o AgRg nos EREsp 
216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, e o EREsp 
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004. 
 
No caso do REsp 766.050/PR o que se discutiu foi o seguinte, conforme expresso na 
própria ementa do julgado: 
 

[...] 
16. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) 
a obrigação ex lege de pagamento antecipado do ISSQN pelo contribuinte não 
restou adimplida, no que concerne aos fatos geradores ocorridos no período 
de dezembro de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela Fazenda 
Pública Municipal em sede de procedimento administrativo fiscal; (c) a 
notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo de Início da Ação Fiscal, 
medida preparatória indispensável ao lançamento direto substitutivo, deu-se 
em 27.11.1998; (d) a instituição financeira não efetuou o recolhimento por 
considerar intributáveis, pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e (e) 
a constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 01.09.1999.  
17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao caso concreto é a prevista no 
artigo 173, parágrafo único, do Codex Tributário, contando-se o prazo da data 
da notificação de medida preparatória indispensável ao lançamento, o que 
sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da ocorrência dos 
fatos imponíveis apurados), donde se dessume a higidez dos créditos 
tributários constituídos em 01.09.1999.  
18. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido." (REsp 
766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008) 
(Itálicos e negritos no original). 

 
No caso do AgRg nos EREsp 216.758/SP, tem-se: 
 

[...] 
3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição previdenciária, tributo 
sujeito a lançamento por homologação, e não houve qualquer antecipação de 



 
 

pagamento. É aplicável, portanto, conforme a orientação acima indicada, a 
regra do art. 173, I, do CTN. 
4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg nos EREsp 
216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 
10.04.2006) (Itálicos e negritos no original). 

 
Porém no caso EREsp 276.142/SP, lê-se: 
 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL. 
1. O crédito tributário constitui-se, definitivamente, em cinco anos, porquanto 
mesmo que o contribuinte exerça o pagamento antecipado ou a declaração 
de débito, a Fazenda dispõe de um quinquênio para o lançamento, que pode 
se iniciar, sponte sua, na forma do art. 173, I, mas que de toda sorte deve estar 
ultimado no quinquênio do art. 150, § 4º. 
2. A partir do referido momento, inicia-se o prazo prescricional de cinco anos 
para a exigibilidade em juízo da exação, implicando na tese uniforme dos 
cinco anos, acrescidos de mais cinco anos, a regular a decadência na 
constituição do crédito tributário e a prescrição quanto à sua exigibilidade 
judicial. 
[...] 
6. Embargos de Divergência rejeitados." (EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005) ) (Itálicos e negritos no 
original). 
 

 
Assim, aparentemente, mas apenas aparentemente, este terceiro Acórdão teria 
contemplado a circunstância da existência ou não declaração como marco fático 
para a contagem do prazo decadencial. Mas na verdade não foi isso o que ocorreu. 
Compulsando o inteiro teor do EREsp 276.142/SP verifica-se que as circunstâncias 
fáticas dizem respeito tão somente ao pagamento e que sequer foi aventado em 
termos argumentativos o efeito da existência ou não da declaração do tributo cujo 
lançamento é por homologação. Estava em discussão no EREsp 276.142/SP a 
esdrúxula tese da de cumular o prazo do art. 150 § 4º com o próprio prazo da 
homologação , resultando em dez nos para o prazo decadencial (RESP nº 148.698-
SP) – o que foi rechaçado, além de uma confusão entre decadência e prescrição, pois 
se tratava de crédito já inscrito em dívida ativa. Neste julgado (EREsp 276.142/SP), a 
palavra “declaração” (em referência ao art. 150 do CTN) também só aparece na 
ementa do julgado, o que parece indicar um equívoco ao trazer para o resumo do 
julgado um tema e circunstância que não foi objeto de discussão.  
 
Isso demonstra que esse aspecto - existência ou não da declaração - não foi uma 
construção jurisprudencial, mas um acidente de redação, o qual foi levado à ementa 



 
 

das decisões que se sucederem, terminando por constar do teor da Súmula 555, o 
que gera controvérsias, que, a rigor, não deveriam existir. 
 
5 – Os precedentes da Súmula STJ nº 555 
 
Do exame dos precedentes que deram origem à Súmula STJ nº 555 também pode 
concluir que em nenhum caso foi discutida a apresentação ou não de declaração 
pelo contribuinte de tributo sujeito ao lançamento por homologação. 
 
Todos os precedentes que deram origem à Súmula nº 555 do STJ levam à conclusão 
de que, à luz da jurisprudência do Tribunal da Cidadania, o que importa, para efeito 
de contagem do prazo decadencial, é a existência ou não de pagamento, assim como 
a investigação do cometimento de dolo, fraude ou simulação, a fim de que se possa 
definir a contagem do prazo decadencial pelo art. 150, §4º ou 173, I, do CTN, 
bastando transcrever as ementas do acórdãos: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ALEGAÇÃO DE PARCIAL PAGAMENTO 
ANTECIPADO NO PRAZO DO VENCIMENTO (APLICAÇÃO DO PRAZO DO ART. 
173, INCISO I DO CTN). TRIBUNAL DE ORIGEM QUE RECONHECEU O NÃO 
ADIMPLEMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. De acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, a decadência do 
direito de constituir o crédito tributário é regida pelo art. 173, I do CTN, 
quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação e o 
contribuinte não realiza o respectivo pagamento parcial antecipado 
(REsp. 973.733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 18.9.2009, 
submetido ao art. 543-C do CPC)  
2. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que inexistiu 
qualquer pagamento antecipado do tributo por parte da ora recorrente 
(Sujeito Passivo), a qual permaneceu totalmente inerte à obrigação conforme 
provas de extrato analítico de débitos. 
3. Nesse contexto, para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas 
instâncias ordinárias seria indispensável o aprofundado exame de matéria 
fático probatória, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, 
segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial. 
4. Agravo Regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1218460/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2013, DJe 06/09/2013) 
 
TRIBUTÁRIO. IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. 
COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RENDIMENTOS. SÚMULA 7/STJ. 
DISPOSITIVOS LEGAIS IMPERTINENTES. SÚMULA 284/STF. DECADÊNCIA. 
TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. ART. 173, I, DO CPC. 



 
 

1. Cuida-se, originariamente, de Ação Anulatória que pretende desconstituir 
lançamento de imposto sobre a renda de pessoa física decorrente de 
acréscimo patrimonial a descoberto relativo a 1994 e 1995. 
2. Não está configurada a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma 
vez que o Tribunal local julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 
3. O Tribunal a quo, mediante análise da prova documental produzida pelo 
contribuinte, concluiu pela comprovação parcial da origem dos rendimentos 
tributados. A reforma de tal entendimento demanda revolvimento fático-
probatório, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. 
4. Da mesma forma, o exame das alegadas nulidades havidas no processo 
administrativo-fiscal exigem revolvimento de prova documental, uma vez 
que o Tribunal a quo atestou que "os documentos acostados aos autos 
demonstram que, ao demandante, foram conferidas todas as oportunidades 
de manifestação, nas diversas fases do processo administrativo, tendo sido 
devidamente observadas as formalidades do Decreto 70.235/72" (fl. 592). 
5. Os arts. 333, I, do CPC e 204 do CTN - que disciplinam o ônus da prova e a 
presunção de certeza e liquidez da CDA - não possuem carga normativa 
suficiente para amparar a tese da Fazenda Nacional, no sentido da 
necessidade de averbação do contrato na matrícula do imóvel. Incide, por 
analogia, a Súmula 284/STF. 
6. De acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, a decadência do 
direito de constituir o crédito tributário é regida pelo art. 173, I, do CTN, 
quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação e o 
contribuinte não realiza o respectivo pagamento parcial antecipado 
(REsp 973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009, 
submetido ao art. 543-C do CPC). 
7. In casu, ocorrido o fato gerador em 31 de dezembro de 1994, o lançamento 
somente poderia ter sido realizado no decorrer do ano de 1995, de modo 
que o termo inicial da decadência é 1° de janeiro de 1996. Como o prazo 
decadencial de cinco anos se encerraria em 31 de dezembro de 2000, e a 
constituição do crédito tributário deu-se em junho de 2000 (fl. 593), não há 
falar em decadência do direito de lançar o tributo. 
8. Agravos Regimentais não providos. 
(AgRg no AREsp 252.942/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 12/06/2013) 
 
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO 
ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO 
CTN. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 
CPC). RESP PARADIGMA 973.733/SC. SÚMULA 83/STJ. MULTA. 
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é 
dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das 
questões abordadas no recurso. 
2. Nos tributos sujeitos à homologação em que não há o pagamento destes, 
o início do prazo decadencial para a constituição do crédito tributário ocorre 



 
 

a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso I, do CTN). 
3. Entendimento reiterado pela Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
973.733/SC, relatoria Min. Luiz Fux, submetido à sistemática dos recursos 
repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. O inconformismo posterior ao julgado "representativo da controvérsia" 
implica, em regra, a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 
Agravo regimental improvido, com aplicação de multa. 
(AgRg no AREsp 260.213/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 25/04/2013) 
 
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. PAGAMENTO PARCIAL 
REALIZADO ANTES DE PRÉVIO EXAME DA AUTORIDADE FISCAL. ART. 150, § 4°, 
DO CTN. INEXISTÊNCIA DE DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO CONSTATADOS 
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
1. Discute-se a ocorrência de decadência do direito de o Fisco realizar 
lançamento de ofício de créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram 
entre janeiro a novembro de 2001. 
2. O Tribunal a quo confirmou a sentença de improcedência, por entender 
que a decadência deve ser regida pelo art. 173, I, do CTN, em razão de o 
pagamento atribuído ao contribuinte ter ocorrido após o vencimento. 
3. De acordo com a jurisprudência consolidada do STJ, a decadência do 
direito de constituir o crédito tributário é regida pelo art. 
150, § 4°, do CTN, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por 
homologação e o contribuinte realiza o respectivo pagamento parcial 
antecipado, sem que se constate a ocorrência de dolo, fraude ou simulação 
(REsp 973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.9.2009, 
submetido ao art. 543-C do CPC). 
4. A referência ao pagamento antecipado diz respeito à previsão legal do 
dever de o sujeito passivo antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade fiscal, nos termos do caput do art. 150 do CTN, de modo que o 
simples fato de a apuração e o pagamento do crédito terem ocorrido após o 
vencimento do prazo previsto na legislação tributária não desloca o termo 
inicial da decadência para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido realizado (art. 173, I, do CTN). 
5. Vale ressaltar que, não tendo o acórdão recorrido consignado a existência 
de dolo, fraude ou simulação na conduta do contribuinte que efetuou o 
pagamento após o vencimento, inexiste, no presente caso, fundamento para 
afastar a incidência do art. 150, § 4°, do CTN. Em outras palavras, o termo 
inicial da decadência é o fato gerador. 
6. Como os fatos geradores sob análise ocorreram no período de janeiro a 
novembro de 2001, e o lançamento de ofício foi realizado em dezembro de 
2006, após o transcurso do prazo quinquenal, está caracterizada a 
decadência. 
7. Recurso Especial provido. 
(REsp 1344130/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 18/10/2012, DJe 05/11/2012) 
 



 
 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO 
CTN. 
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é 
dada na medida da pretensão deduzida. 
2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a apreciação acerca da 
necessidade de produção de prova compete às instâncias ordinárias, não 
sendo possível no âmbito do recurso especial revisar esse entendimento, por 
demandar a análise dos elementos fático-probatórios dos autos. Incidência 
da Súmula 7/STJ. 
3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 
submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução 
8/2008 do STJ), consolidou entendimento segundo o qual, nos tributos 
sujeitos a lançamento por homologação em que não ocorre pagamento 
antecipado, o prazo decadencial rege-se pelas disposições do art. 173, inciso 
I, do CTN; ou seja, será de 5 anos, contados do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, o período 
durante o qual a Fazenda deve promover o lançamento de ofício em 
substituição ao lançamento por homologação. Incidência da Súmula 83/STJ. 
4. Hipótese em que o lançamento ocorreu dentro do prazo legal. 
Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 20.880/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 10/10/2012) 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO 
SENAI. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. VIOLAÇÃO 
DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA CARACTERIZADA. 
REGRA DO ART. 173, I, DO CTN. INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. (RESP 
973.733/SC). 
1. Inexiste violação do art. 535, II, do CPC quando o acórdão de origem 
apresenta, de forma inequívoca, fundamentação sobre as questões 
necessárias ao deslinde da controvérsia. 
2. Na hipótese em foco, considerando-se que a competência em cobrança da 
contribuição destinada ao SENAI (tributo sujeito a lançamento por 
homologação) refere-se a recolhimentos entre fevereiro de 1999 e novembro 
de 2001, sendo que a recorrida foi notificada somente em outubro de 2007, 
conforme assentado pelo acórdão de origem, aplicando-se a regra do art. 
173, I, do CTN, deve ser reconhecida a decadência. 
3. A propósito, a Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 
973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, decidiu que o prazo para constituição do 
crédito, referente aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 
quando não ocorre o pagamento antecipado, rege-se pela disposições do art. 
173, I, do CTN, ou seja, será de 5 anos contados do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
4. Agravo regimental não provido. 



 
 

(AgRg no AREsp 102.378/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 24/09/2012) 
 
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. IRPJ. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 
FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO 
CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 150, § 4º, 
e 173 do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A Primeira Seção, conforme entendimento exarado por ocasião do 
julgamento do Recurso Especial repetitivo 973.733/SC, Rel. Min; Luiz Fux, 
considera, para a contagem do prazo decadencial de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, a existência, ou não, de pagamento 
antecipado, pois é esse o ato que está sujeito à homologação pela Fazenda 
Pública, nos termos do art. 150 e parágrafos do CTN. 
2. Havendo pagamento, ainda que não seja integral, estará ele sujeito à 
homologação, daí porque deve ser aplicado para o lançamento suplementar 
o prazo previsto no § 4º desse artigo (de cinco anos a contar do fato gerador). 
Todavia, não havendo pagamento algum, não há o que homologar, motivo 
porque deverá ser adotado o prazo previsto no art. 173, I, do CTN. 
3. In casu, o Tribunal de origem consignou que inexistiu pagamento de 
tributos pela empresa, mas apenas apresentação de DCTF contendo 
informações sobre supostos créditos tributários a serem compensados. 
Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1277854/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012) 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTENTE. DECADÊNCIA. 
TRIBUTO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO. 
1. O provimento do recurso especial por contrariedade ao art. 535, II, do CPC 
pressupõe seja demonstrado, fundamentadamente, entre outros, os 
seguintes motivos: (a) a questão supostamente omitida foi tratada na 
apelação, no agravo ou nas contrarrazões a estes recursos, ou, ainda, que se 
cuida de matéria de ordem pública a ser examinada de ofício, a qualquer 
tempo, pelas instâncias ordinárias; 
(b) houve interposição de aclaratórios para indicar à Corte local a 
necessidade de sanear a omissão; (c) a tese omitida é fundamental à 
conclusão do julgado e, se examinada, poderia levar à sua anulação ou 
reforma; e (d) não há outro fundamento autônomo, suficiente para manter 
o acórdão. Esses requisitos são cumulativos e devem ser abordados de 
maneira fundamentada na petição recursal, sob pena de não se conhecer da 
alegativa por deficiência de fundamentação, dada a generalidade dos 
argumentos apresentados. Incidência da Súmula 284/STF. 
2. Segundo entendimento esposado no âmbito do Recurso Especial n.º 
973.733/SC, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, o prazo decadencial para 
o Fisco constituir o crédito tributário é quinquenal, a contar do primeiro dia 
do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, não havendo de se 
aplicar cumulativamente os prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173 do 
CTN. 
3. Agravo regimental não provido. 



 
 

(AgRg no Ag 1394456/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 22/05/2012, DJe 02/08/2012) 
 
PARCELA REMUNERATÓRIA. "PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO" 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 
173, I, DO CPC. NATUREZA SALARIAL. NÃO-EVENTUALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1 - Não demonstrou a recorrente a alegada contradição ou omissão no 
aresto impugnado, sendo certo que a mera adoção de tese diversa daquela 
defendida por ela não evidencia qualquer vício no julgamento. 
II - O Superior Tribunal de Justiça, através da Primeira Seção, quando do 
julgamento do REsp nº 973.733/SC, submetido ao regime do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que o prazo 
decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
(lançamento de ofício) conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a 
lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da 
previsão legal, o pagamento não é realizado, sem a constatação de dolo, 
fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do 
débito. 
III - In casu, o acórdão recorrido entendeu que a constituição do crédito 
tributário deveria ter obedecido ao disposto no artigo 173, inciso I, do Código 
Tributário Nacional, uma vez que o lançamento se deu por meio de NFLD, 
não se lhe aplicando o prazo do artigo 150, parágrafo 4º, do CTN. 
IV - Ao entender pela incidência da contribuição previdenciária sobre os 
valores recebidos a título de 'Prêmio por Tempo de Serviço', o acórdão a quo 
utilizou-se de fundamentos fáticos-probatórios constantes dos autos para 
considerar que referida verba tem natureza habitual, de modo que o exame 
da alegação recursal no sentido de que teria caráter eventual, para o fim de 
declará-la isenta da exação, nos termos do artigo 28, parágrafo 9º, alínea "e", 
item 7, da Lei nº 8.212/91, demandaria o reexame de tal substrato fático, o 
que encontra óbice no enunciado nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça V - 
Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1235573/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 06/12/2011) 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. ICMS. DECADÊNCIA. PRAZO PARA A CONSTITUIÇÃO DE 
DÉBITO PELA FAZENDA ESTADUAL. PAGAMENTO A MENOR EM 
DECORRÊNCIA DE SUPOSTO CREDITAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DO ART. 
150, § 4º, DO CTN. MATÉRIA PACIFICADA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 973.733/SC). 
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento aos embargos de 
divergência pelos quais a contribuinte suscita dissenso pretoriano acerca da 
contagem do lapso decadencial para o lançamento de ofício tendente a 
cobrar as diferenças de crédito de tributo sujeito a lançamento por 
homologação pago a menor em decorrência de creditamento indevido. 
2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 973.733/SC, realizado nos 
termos do art. 543-C e sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, sedimentou o 



 
 

entendimento de que o art. 173, I, do CTN se aplica aos casos em que a lei 
não prevê o pagamento antecipado da exação ou, quando, a despeito da 
previsão legal, não há o pagamento, salvo nos casos de dolo, fraude ou 
simulação. 
3. "[...] ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo 
decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a 
contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN" (AgRg 
nos EREsp. 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 
10.4.2006). 
4. Com efeito, a jurisprudência consolidada por esta Corte dirime a questão 
jurídica apresentada a partir da existência, ou não, de pagamento antecipado 
por parte do contribuinte. Para essa finalidade, salvo os casos de dolo, fraude 
ou simulação, despiciendo se mostra indagar a razão pela qual o contribuinte 
não realizou o pagamento integral do tributo. 
5. A dedução aqui considerada (creditamento indevido) nada mais é do que 
um crédito utilizado pelo contribuinte decorrente da escrituração do tributo 
apurado em determinado período (princípio da não cumulatividade), que 
veio a ser recusada (glosada) pela Administração. Se esse crédito abarcasse 
todo o débito tributário a ponto de dispensar qualquer pagamento, aí sim, 
estar-se-ia, como visto, diante de uma situação excludente da aplicação do 
art. 150, § 4º, do CTN. 
6. Na espécie, o acórdão que julgou o recurso especial foi claro ao consignar 
que houve pagamento a menor de débito tributário em decorrência de 
creditamento indevido. Dessa forma, deve-se observar o disposto no art. 
150, § 4º, do CTN. 
7. Agravo regimental não provido. 
(AgRg nos EREsp 1199262/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 07/11/2011) 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 
CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO 
CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Caso em que o Tribunal de origem reconheceu a decadência de o Fisco de 
lançar o crédito tributário, ante o decurso do prazo quinquenal do fato 
gerador (lançamento de ofício). 
2. Pugna o então agravante pela aplicação cumulativa/concorrente dos 
prazos estabelecidos nos artigos 150, § 4º, e 173, do CTN (prazo decadencial 
decenal). 
3. "O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
(lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 
legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 
contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito" (REsp 973733/SC, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18/09/2009, acórdão submetido ao 
regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008). 



 
 

4. "Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a 
recurso especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do CPC" (QO no Ag 
1154599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJe 12/05/2011) 
5. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag 1407622/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe 26/09/2011) 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. TERMO A QUO. PRIMEIRO DIA DO 
EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SID 
EFETUADO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. "Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, não 
ocorrendo o pagamento antecipado pelo contribuinte, incumbe ao Fisco o 
poder-dever de efetuar o lançamento de ofício dentro do prazo decadencial 
estipulado pelo art. 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda 
Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados 
do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado"(AgRg no REsp 1.247.981/SC, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, Segunda Turma, DJe 13/6/11). 
2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag 1241890/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe 09/09/2011) 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PETIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL ASSINADA 
POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA 115/STJ. TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO 
ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. 
1. Na instância especial, é inexistente o recurso interposto por advogado sem 
procuração nos autos. Aplicação da Súmula 115/STJ. 
2. Ainda que se encontrasse nos autos documento conferindo poderes à 
advogada subscritora do recurso especial, não teria como prosperar a 
pretensão do recorrente. 
3. Nos créditos tributários relativos à contribuição previdenciária ? tributo 
sujeito a lançamento por homologação ? cujo pagamento não foi antecipado 
pelo contribuinte, caso em que se aplica o art. 173, I, do CTN, deve o prazo 
decadencial de cinco anos para a sua constituição ser contado a partir do 
primeiro dia do exercício financeiro seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado. Portanto, escorreito o acórdão recorrido, o qual 
entendeu pela exigibilidade integral dos débitos referentes ao ano base de 
1992. 
4. A interpretação do art. 97 do CTN, que reproduz norma encartada no art. 
150, I, da CF/88, implica apreciação de questão constitucional, inviável em 
recurso especial. 
5. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho 
constitucional, ? violação do art. 150, III, "b", da CF/88 ? cuja competência é 
exclusiva da Suprema Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição 
Federal. 



 
 

6. A Corte de origem não dirimiu a controvérsia sob a ótica do art. 
144 do CTN, o qual padece de falta de prequestionamento e, por 
conseguinte, não é suscetível de exame na instância especial, conforme 
dispõe a Súmula 211/STJ. 
7. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1154592/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 20/05/2010, DJe 02/06/2010) 
 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 DA LEI N. 8.212/91. SÚMULA 
VINCULANTE N. 8 DO STF. 
1. O Supremo Tribunal Federal, na Sessão Plenária de 12.6.2008, editou a 
Súmula Vinculante n. 8, publicada no DO de 20.6.2008, com este teor: "são 
inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5.º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 
e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e 
decadência de crédito tributário". 
2. Nos casos em que não tiver havido o pagamento antecipado de tributo 
sujeito a lançamento por homologação é de se aplicar o art. 
173, inc. I, do Código Tributário Nacional (CTN). Isso porque a disciplina do 
art. 150, § 4º, do CTN estabelece a necessidade de antecipação do pagamento 
para fins de contagem do prazo decadencial. 
No REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/9/2009, submetido ao 
Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que 
introduziu o art. 543-C do CPC, reafirmou-se tal posicionamento. 
3. Recurso especial não provido 
(REsp 1090021/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 05/05/2010) 
 
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL TRIBUTÁRIO. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ICMS. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 
FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, 
DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 
150, § 4º, E 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. (RECURSO REPETITIVO - RESP 973.733-SC). 
1. O tributo sujeito a lançamento por homologação, em não ocorrendo o 
pagamento antecipado pelo contribuinte, incumbe ao Fisco o poder-dever de 
efetuar o lançamento de ofício substitutivo, que deve obedecer ao prazo 
decadencial estipulado pelo artigo 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de 
a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 
anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 
2. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, 
§ 4º e 173, o que conduz a adicionar o prazo do artigo 173 - cinco anos a 
contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
praticado - com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o 
lançamento poderia ter sido praticado como de cinco anos contados da data 



 
 

da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo 
do artigo 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao 
do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. 
 A solução é deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque 
mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, arraigado na tradição 
jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. 
 Ela é também juridicamente insustentável, pois as normas dos artigos 150, 
§ 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 
reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos 
da respectiva aplicação: o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos 
'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-
se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento. 
 (...) A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente 
dos artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda evidente da circunstância de o § 4º 
do art. 150 determinar que considera-se 'definitivamente extinto o crédito' 
no término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. 
Qual seria pois o sentido de acrescer a este prazo um novo prazo de 
decadência do direito de lançar quando o lançamento já não poderá ser 
efetuado em razão de já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'" 
Verificada a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre 
poderia ocorrer sua ressurreição no segundo." (Alberto Xavier, Do 
Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, 
Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 
3. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter 
sido efetivado desde a ocorrência do fato gerador, é do primeiro dia do 
exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se 
conta o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário, na 
hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento antecipado de 
tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data 
extintiva do direito potestativo de o Estado rever e homologar o ato de 
formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte (Precedentes 
da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no 
DJ de 02.10.2006; e ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de 
Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 
4. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão 
embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do 
CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados 
tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
5. À luz da novel metodologia legal, publicado o julgamento do Recurso 
Especial nº 973.733/SC, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do 
CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, 
deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 
5º, I, da Res. STJ 8/2008). 
6. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 1074191/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 02/03/2010, DJe 16/03/2010) 
 



 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 
FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, 
DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 
150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
(lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 
legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 
contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 
Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 
28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori 
Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito 
tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se 
regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a 
regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao 
lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado 
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 
Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210). 
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se 
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à 
ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação 
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do 
Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial 
decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª 
ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito 
Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico 
Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199). 
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a 
lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento 
antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo 
contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de 
janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos 
tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em 
vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse 
o lançamento de ofício substitutivo. 



 
 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(REsp 973.733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/08/2009, DJe 18/09/2009) 

 
No caso do lançamento por homologação, ausentes dolo, fraude ou simulação, a 
contagem do prazo decadencial gira em torno de haver ou não pagamento, pois 
havendo pagamento haverá homologação (expressa ou por decurso de prazo), e, 
“não havendo pagamento algum não há o que homologar” (literalidade do AgRg no 
REsp 1277854/PR), e  “Havendo pagamento, ainda que não seja integral, estará ele 
sujeito à homologação” (literalidade do AgRg no REsp 1277854/PR) – sendo este o 
tema da discussão.  
 
Assim, art. 173, I, do CTN só se aplicaria na total e absoluta ausência de pagamento, 
ou em caso de constatação de dolo, fraude ou simulação pelo contribuinte. O 
punctum pruriens da presente discussão é que nenhuma dessas circunstâncias se 
relaciona com a existência ou não de declaração – dever instrumental – que o CTN, 
seja no art. 150, seja no 171, relaciona à contagem de prazo decadencial.  
 
Por conseguinte, fica claro que os precedentes que inspiraram a Súmula STJ nº 555 
também não contêm nenhum fundamento que justifique a ausência de declaração 
pelo sujeito passivo como motivo para o desprezo do art. 150, § 4º, do CTN, e a 
aplicação do art. 173, I, do Código, na contagem do prazo decadencial. 
 
6 - Conclusão 
 
A apresentação de declaração pelo contribuinte, ainda que seja um poderoso 
instrumento de fiscalização do cumprimento da obrigação principal, não é a 
atividade a ser objeto da homologação pelo fisco a que alude o caput do art. 150, e 
seus §§ 1º e 4º, do CTN. 
 
É igualmente certo que a ausência da entrega de declaração, por si só, não indicativo 
do cometimento de dolo, fraude ou simulação. 
 
Consequentemente, nada justifica a inclusão da ausência de declaração como 
requisito para o deslocamento da contagem do prazo decadencial pela regra do art. 
150, § 4º, para  art. 173, I, do CTN. 
 
Pelo exposto, o enunciado da tese fixada na compreensão do Tema nº 163 dos 
Recursos Repetitivos deve ser alterada, sugerindo-se a seguinte redação: 
 



 
 

“O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
(lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 
prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão 
legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 
contribuinte.”.. 

 
Do mesmo modo, o enunciado da Súmula STJ nº 555 também deve sofrer 
modificação, trazendo, à guisa de sugestão, o seguinte texto: 
 

“O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 
conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, nos casos em que a 
legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem 
prévio exame da autoridade administrativa e nenhum pagamento é 
realizado, ou nos casos de constatação de dolo, fraude ou simulação 
cometidos pelo contribuinte.” 

 
 
À vista destas considerações, sugerimos que, após aprovação do Plenário do IAB, 
este parecer seja encaminhado ao gabinete da Exmª Ministra Regina Helena Costa, 
Presidente da Primeira Seção do STJ. 
 
Diante da relevância do tema, também opinamos pelo encaminhamento deste 
parecer à Comissão da Advocacia nos Tribunais Superiores e Órgãos de Controle 
para acompanhamento do tema junto ao Superior Tribunal de Justiça. 
 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2025. 
 
 

Fabio Luiz Gomes 
Membro da Comissão de Direito Financeiro e Tributário 
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